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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 223/2025

Dispõe sobre a disponibilização de sala de apoio 
à amamentação nos órgãos e entidades da 
administração pública direta e indireta do 
Município de Maracanaú.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Ficam os órgãos e entidades da administração pública direta e indireta do 
Município de Maracanaú obrigados a disponibilizar sala de apoio à amamentação para 
suas servidoras e empregadas lactantes.

Art. 2º A sala de apoio à amamentação será destinada à retirada e armazenagem do 
leite materno durante o horário de expediente, garantindo às servidoras e empregadas 
um ambiente privativo e adequado para essa finalidade.

Art. 3º O espaço referido no artigo anterior deverá ser equipado com recursos mínimos 
necessários para a conservação do leite materno, como geladeira exclusiva, poltrona 
confortável, pia e demais itens que assegurem a higiene e conforto das usuárias.

Art. 4º É vedado o acesso à sala de apoio à amamentação a pessoas que não sejam 
servidoras ou empregadas lactantes, garantindo a privacidade das usuárias.

Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
estabelecendo normas complementares para sua efetiva implementação.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 11 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 11/08/2025
pelo CPF: ***.937.113-** no IP: 192.168.131.30

Josué Martins Ferreira
Vereador(a) - PT

JUSTIFICATIVA

A amamentação é reconhecida mundialmente como um dos pilares 
fundamentais para a promoção da saúde infantil e materna, sendo recomendada pela 
Organização Mundial da Saúde (OMS) como exclusiva nos primeiros seis meses de 
vida do bebê e continuada até, pelo menos, os dois anos de idade. Além dos 
benefícios nutricionais, a amamentação fortalece o vínculo afetivo entre mãe e filho, 
contribui para o desenvolvimento imunológico da criança e promove a recuperação 
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pós-parto da mulher.
     Entretanto, o retorno ao trabalho representa um desafio significativo para as 

mulheres que desejam manter a amamentação. A ausência de um ambiente 
adequado para a retirada e armazenamento do leite materno durante o expediente 
pode levar à interrupção precoce dessa prática essencial.

    Diante deste cenário, o presente Projeto de Lei visa assegurar às servidoras e 
empregadas da administração pública municipal o direito a um espaço apropriado e 
reservado para a amamentação, garantindo condições dignas e adequadas para a 
continuidade do aleitamento materno no ambiente de trabalho.

    A implementação das salas de apoio à amamentação não só promove a 
saúde e o bem-estar das mães e de seus filhos, mas também demonstra o 
compromisso do Município de Maracanaú com a valorização da mulher trabalhadora e 
a responsabilidade social.

     Por esses motivos, solicito aos nobres colegas a aprovação deste projeto, que 
representa um avanço significativo na promoção de políticas públicas voltadas para a 
saúde, a igualdade de gênero e a qualidade de vida no serviço público municipal.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/11394
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